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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.645/2023 

 
 

Altera dispositivo da Lei n.º 13.756/2018, 

para garantir a transferência de recursos do 

Fundo Nacional de Segurança Pública 

(FNSP) para o combate ao tráfico de drogas 

em cidades portuárias com mais de 300 mil 

habitantes. 

 

Autor: Deputada ROSANA VALLE 

Relator: Deputado CORONEL ULYSSES 

 

 

 
I – RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da ilustre deputada Rosana 

Valle, que objetiva alterar dispositivo da Lei n.º 13.756/2018 — Dispõe 

sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP), sobre a destinação 

do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção comercial e a 

modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa; altera as Leis 

n º 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.615, de 24 março de 1998, 10.891, de 9 

de julho de 2004, 11.473, de 10 de maio de 2007, e 13.675, de 11 de junho 

de 2018; e revoga dispositivos das Leis n º 6.168, de 9 de dezembro de 
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1974, 6.717, de 12 de novembro de 1979, 8.313, de 23 de dezembro de 

1991, 9.649, de 27 de maio de 1998, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

11.345, de 14 de setembro de 2006, e 13.155, de 4 de agosto de 2015, da 

Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, e dos Decretos-Leis 

n º 204, de 27 de fevereiro de 1967, e 594, de 27 de maio de 1969, as Leis 

n º 6.905, de 11 de maio de 1981, 9.092, de 12 de setembro de 1995, 9.999, 

de 30 de agosto de 2000, 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e 10.746, de 

10 de outubro de 2003, e os Decretos-Leis n º 1.405, de 20 de junho de 

1975, e 1.923, de 20 de janeiro de 1982 —, para garantir a transferência de 

recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) para o combate 

ao tráfico de drogas em cidades portuárias com mais de 300 mil habitantes. 

Em suma, a propositura objetiva destinar recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública para as cidades portuárias com população 

acima de 300 mil habitantes. 

Aduz a autora, que “organizações criminosas têm utilizado os 

portos de grandes proporções para a distribuição desses entorpecentes”. 

Assim, sustenta que é “imprescindível que o Estado adote medidas efetivas 

para combater e erradicar esse crime, especialmente em cidades 

portuárias com população acima de 300 mil habitantes, onde as atividades 

criminosas relacionadas ao tráfico de drogas tendem a ser mais intensas e 

complexas”. 

Em 08/08/2023 o projeto foi distribuído às comissões de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); Finanças e 

Tributação (CFT); e Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC), sujeitando-

os à proposição conclusiva pelas Comissões, sob regime de tramitação 

prioritária (Art. 151, II, RICD). 
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Nesta Comissão, em 16/08/2013, foi designado Relator o nobre 

Deputado Fred Linhares, que após transcorrer prazo de cinco sessões, 

apresentou parecer pela aprovação no dia em 14/09/2023. Tendo sido 

pautado em 07/11/2023, porém retirado de pauta de ofício em face à 

ausência do Relator.  

Em 21/11/2023, os autos foram redistribuídos à relatoria deste 

signatário, razão pela      qual cumpro o honroso dever neste momento.  

É o relatório. 

 

 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

a. Questões Preliminares: 

Nos termos do disposto no art. 32, XVI, “g”, do Regimento dessa 

Casa, compete a Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado analisar o mérito de proposições que objetivem instituir 

políticas de segurança pública. Entretanto, a arguição quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, pertencem à alçada 

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A proposição em análise se destina a promover inclusão no 

artigo 5º, da lei que institui o Fundo Nacional de Segurança Pública, Lei n.º 

13.756/2018, a obrigatoriedade de destinação de recursos do referido fundo, 

para cidades portuárias com população acima de 300 mil habitantes. 
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Inicialmente, destaco que a matéria em análise é destacadamente 

meritória e corrobora com a política de enfrentamento ao tráfico 

internacional de entorpecentes.  

Na verdade, os portos do país se converteram em ambiente 

estratégico para as organizações criminosas brasileiras escoarem a 

produção andina de cocaína para Europa e Africa. Nesse sentido, resgato 

fragmento de artigo publicado por este subscrevente no site noticioso do 

Estadão
1
, que retrata com propriedade o fenômeno. Vejamos: 

“Aquela região é território estratégico para o crime 

organizado devido às facilidades de logística de exportação 

de cocaína para a Europa através do Porto de Santos. Aqui, 

abro um parêntese. Geograficamente, o Complexo da Maré 

(RJ) e regiões próximas aos grandes portos do País 

alcançaram importância significativa a partir do momento 

em que o Brasil passou a integrar a rota internacional do 

tráfico de cocaína para Europa e África.” 

Nesse desiderato, o Fundo Nacional de Segurança Pública 

constitui ferramenta financeira importante para a adoção de políticas 

estratégicas para prevenção de delitos de toda natureza, bem como para o 

efetivo enfrentamento ao narcotráfico internacional de entorpecentes e suas 

mazelas. 

 

b. Do Substitutivo: 

Depreende-se da análise da proposição em espeque, a 

                                                      
1
 https://www.estadao.com.br/politica/blog-do-fausto-macedo/o-caso-da-baixada-santista-e-o-crime-
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oportunidade de alterar a norma a fim de alcançar outras vertentes do 

fenômeno em questão, pois para atingir os portos nacionais, o entorpecente, 

em especial a cocaína, destinada aos países europeus e africanos, tem sua 

origem nos países andinos produtores de coca. Consequentemente, o aporte 

dessas substâncias entorpecentes em território pátrio ocorre por meio de 

nossas fronteiras. 

Frise-se, que a celeuma em destaque alcança proporção ainda 

mais significativa, quando se deparamos com o cenário do Brasil ser o 

segundo maior mercado consumidor de cocaína do mundo, bem assim, 

além da cocaína, parcela significativa da maconha consumida no país tem 

origem no Paraguai. 

Nesse contexto, vincular recursos provenientes do Fundo 

Nacional para potencializar ações de combate aos crimes transfronteiriços, 

com ênfase ao narcotráfico e o tráfico ilegal de armas de fogo, constitui 

estratégia fundamental para potencializar o enfrentamento as organizações 

narco criminosas.  

Assinale-se, ainda, que a insipiência estratégica do país no 

combate aos crimes transfronteiriços, potencializaram os índices da 

violência contra a vida nas unidades da federação que mantém fronteira 

com países produtores de cocaína e maconha nas duas últimas décadas. 

A presença das narco-organizações em nossas fronteiras, em 

especial na região amazônica, além de inflacionar a criminalidade violenta, 

corrompe a cultura dos povos nativos, subjugando jovens indígenas e 

ribeirinhos as atividades de base da cadeia do tráfico de drogas, destinada a 

segurança das rotas e zonas de domínio, bem como, o transporte de 

entorpecentes em pequenas quantidades, conhecido popularmente como 
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"mula". 

Ante a esse cenário de omissão do Governo Central, algumas 

Unidades Federadas desenvolveram políticas locais de enfrentamento ao 

narcotráfico internacional de entorpecentes, por meio de Unidades 

Especializadas de Combate aos Crimes Transfronteiriços, apesar da 

competência exclusiva da União, nos termos do Art. 144, § 1º, II, da 

Constituição Federal. 

Deste modo, seria conveniente aproveitar a proposição em análise 

e incluir no elenco de prioridade de investimentos efetuados por meio do 

Fundo Nacional de Segurança Pública, a destinação de recursos para 

Unidades Federadas que desenvolvem estratégicas de enfrentamento aos 

crimes transfronteiriços, via grupos especiais de operadores de segurança 

pública destinado a tal fim. 

Não o bastante, é de bom alvitre consignar, que os recursos a 

serem destinados às cidades portuárias com população superior a 300 mil 

habitantes e aos Estados que possuem estratégias de enfrentamento aos 

crimes transfronteiriços, por meio de grupos especiais de operadores de 

segurança pública, sejam beneficiados com recursos do supracitado fundo, 

sob gestão da União, obstando que tais receitas sejam extraídas da quota 

instituída a título de transferência obrigatória para os Estados e o Distrito 

Federal, nos termos do artigo, 7º, II, da Lei N.º 13.756/2018, verbis: 

“Art. 7º As transferências dos recursos do FNSP 

destinadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

serão repassadas aos entes federativos, nos termos da 

legislação em vigor, observadas as seguintes proporções e 

condições: 
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I - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos recursos de que trata a alínea a do 

inciso II do caput do art. 3º desta Lei para o fundo estadual ou 

distrital, independentemente da celebração de convênio, de 

contrato de repasse ou de instrumento congênere; e” 

Reverbero que tal medida se impõe em razão do enfrentamento 

aos crimes transfronteiriços constituir competência exclusiva da União. 

Portanto, se a proposição ora sugerida não apresentar em seu corpo 

dispositivo que defina que os recursos destinados aos fins colimados serão 

de responsabilidade da União, há possibilidade destes atingirem a quota 

parte atualmente tutelada pela norma aos Estados e ao Distrito Federal. 

 

c. Conclusão: 

Destarte, pelos motivos acima expostos, somos pela aprovação do 

Projeto de Lei N.º 3.645/2023, nos termos do Substitutivo. 

 

Sala da Comissão, em de novembro de 2023. 

 

Deputado CORONEL ULYSSES 

Relator 

*C
D2

37
43

33
03

50
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Coronel Ulysses
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237433303500

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

11
/2

02
3 

13
:3

6:
15

.0
57

 - 
CS

PC
CO

PR
L 

2 
CS

PC
CO

 =
> 

PL
 3

64
5/

20
23



 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO – CSPCCO 

 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PL N.º 3645/2023. 

 

 

Altera dispositivo da Lei nº 13.756/2018, para 

garantir a transferência de recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) para o 

combate ao tráfico de drogas em cidades 

portuárias com mais de 300 mil habitantes e 

para os Estados que possuam estruturas 

orgânicas, no sistema de segurança pública, 

destinada ao enfrentamento aos crimes 

transfronteiriços. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivo da Lei nº 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, para dispor sobre a transferência de recursos do Fundo 

Nacional de Segurança Pública (FNSP) para o combate ao tráfico de drogas 

em cidades portuárias com mais de 300 mil habitantes e para os Estados 

que possuam estruturas orgânicas, no sistema de segurança pública, 

destinada ao enfrentamento aos crimes transfronteiriços. 

 

Art. 2º Os artigos 5º e 7º, da Lei nº 13.756/2018, de 12 de 

dezembro de 2018, passam a vigorar, acrescidos da seguinte redação: 

 

“Art. 5º.............................................................................. 

........................................................................................... 

XIII – ações de combate ao tráfico de drogas em 

cidades portuárias com mais de 300 mil habitantes e 

para os Estados que possuam estruturas orgânicas, no 

sistema de segurança pública, destinada ao 

enfrentamento aos crimes transfronteiriços.  

............................................................................................ 

............................................................................................ *C
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Art. 7º ............................................................................. 

.................................................................................... 

III - a título de transferência obrigatória, no mínimo, 

10% (dez por cento) dos recursos de que trata o caput 

do art. 3º desta Lei para o fundo estadual, 

independentemente da celebração de convênio, de 

contrato de repasse ou de instrumento congênere, desde 

que o ente federado atenda ao pressuposto estabelecido 

no inciso XIII do art. 5º da presente Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, de novembro de 2023. 

 

Deputado CORONEL ULYSSES 

Relator 
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